
INSTRUÇÃO PROCESSUAL
PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO No 11105/2023

Processo Administrativo n. 23292.021642/2023-12

A equipe de planejamento, designada pela Portaria da Direção-Geral do câmpus Xanxerê
Nº 95, de 4 de agosto de 2023, considerando o que consta no PARECER n.
000282/2023/GAB/PF/IFSC/PGF/AGU, passa a justificar os seguintes
apontamentos/recomendações, conforme segue:

DOS APONTAMENTOS/DAS RECOMENDAÇÕES DO PARECER

RECOMENDAÇÃO 1:

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Inicialmente, para que seja comprovada a adequação da modalidade escolhida para o
processamento da licitação, deverá a Administração declarar expressamente, nos autos,
que o objeto pode ser considerado como um bem comum, atendendo aos requisitos do art.
6º, XIII, e art. 29 da Lei nº14.133, de 2021 c/c Orientação Normativa AGU nº 54,de , de
2014. Se esse for o caso, somente será possível licitar o presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto(art. 6º, XLI, da Lei nº 14.133, de, de 2021).

RECOMENDAÇÃO 2

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em
licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é
realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU nº 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

[…] Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por
lotes/grupo (OU a um único vencedor), com as justificativas de ordem técnica e
econômica.

Relembre-se ainda que a inserção, em um mesmo lote, de itens usualmente produzidos por
empresas de ramos distintos, restringe o caráter competitivo da licitação (cf. Informativo de
Licitações e Contratos nº 148/2013 – TCU)



RECOMENDAÇÃO 3

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, a partir dos dados
coletados por meio de pesquisa de preços, havendo a Administração emitido manifestação
técnica conclusiva, contendo a análise crítica dos preços obtidos. Tendo em vista, no que
couber, que pesquisa foi realizada apenas por meio da consulta a fornecedores, deverá a
Administração demonstrar que tentou obter preços de referência em sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e em contratações públicas
similares(art.5º,§ 1º, da INSEGES/MEnº 65/2021).

Nesses termos, a Administração deverá rever a pesquisa de preços, para corrigir a falha
aventada, pois a pesquisa com fornecedores somente deverá ser utilizada quando não for
viável a obtenção de informações sobre os preços nos dois parâmetros indicados acima.

RECOMENDAÇÃO 4

Se, por alguma razão, for tecnicamente inviável a adoção dos parâmetros preferenciais
(Painel de Preços, banco de preços em saúde e pesquisa em contratações públicas
similares),deverá ser trazida aos autos justificativa para o não atendimento da orientação.
Observa-se, ademais, que não consta dos autos a solicitação formal, por meio de ofício ou
e-mail, para apresentação de cotação encaminhada pela Administração aos fornecedores
do ramo de mercado da contratação, o que deverá ser juntado, em atenção ao art. 5º, IV, da
INSEGES/ME nº 65/2021. Deverá a Administração certificar, outrossim, conforme o disposto
no art. 5º, IV,da INSEGES/ME nº 65/2021, que as datas das pesquisas feitas junto aos
fornecedores não sejam com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital.

RECOMENDAÇÃO 5

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação (OU de cada
item/grupo/lote) ultrapassa R$ 80.000,00(oitenta mil reais). Foi acertada, portanto, a não
exigência da participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte no
presente certame.

DA ANÁLISE E JUSTIFICATIVA

Quanto à recomendação 1 do Parecer ora analisado, temos que essa previsão consta no
Termo de referência, item 1.3. “O objeto desta contratação caracteriza-se por bens comuns,
conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar”.

Neste ponto o termo de referência expressamente declara no item 1.3, que o objeto deste
processo enquadra-se como bem comum. Isto porque, o bem para ser entendido como
comum, para efeitos de sua aquisição pela modalidade pregão, é necessário sua disposição
de imediato no mercado fornecedor, como produto de prateleira, possibilitando sua
aquisição ou fruição por qualquer ente administrativo, satisfazendo as necessidades do
contratante sem que seja necessária sua adaptação para atendimento de especificações
individualizadas, como é o caso do objeto do presente processo.

Quanto à recomendação 2 do Parecer ora analisado, está descrito no item 1.2 do capítulo
que define o objeto do Edital do certame: “A licitação será dividida em itens, conforme



tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.”

Com relação a essa recomendação, informa-se que para o processo em questão, a
adjudicação do objeto se dará por item, sem agrupamento ou lote, conforme previsão
editalícia (Item 5 e 6 do edital), com o intuito de propiciar ampla concorrência aos licitantes.

Quanto às recomendações 3 e 4 do Parecer ora analisado, consta nos autos justificativa
para o não atendimento da orientação prevista no art.5º,§ 1º, da IN SEGES/MEnº 65/2021.

Na nota técnica sobre orçamentação (folhas 371 a 375 do processo) foi apresentada
justificativa para a pesquisa de preços de mercado, em detrimento à pesquisa no Painel de
Preços. Acrescenta-se que no painel de preços não foi possível refinar a busca a fim de
igualar à peculiaridade do objeto pretendido. Conforme o Art. 4º da IN SEGES 65/2021, “Na
pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes,
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”.

As quantidades planejadas para o período de 18 meses, neste processo em análise, são
muito pequenas, ao passo que na pesquisa realizada no Painel de Compras, mesmo
delimitando a pesquisa para pequenas e micro empresas, as quantidades são imensamente
maiores, o que influencia no preço devido à possibilidade de ganho de escala. Por este
motivo a comissão de planejamento não considerou a busca no painel de preços, por
entender que o preço encontrado abrange em sua maioria grandes licitações.

Abaixo são apresentados alguns exemplos de buscas de itens no Painel de Preços,
mostrando que o quando verifica-se os resultados com quantidades aproximadas à
realidade pretendida neste processo (varejo), os preços ficam mais caros, acima da
mediana (atualizada pelo índice INPC), o que fez a comissão de planejamento entender que
é inviável seguir o estabelecido no Art. 5º inciso I da IN SEGES 65/2021: “composição de
custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente”;

Exemplo 1 - Farinha de trigo especial 1kg: Na busca realizada no painel de preços que
mostrou resultados de janeiro de 2023 até a atualidade, aplicando-se o índice INPC
(consulta realizada no site Cálculo Exato, conforme print abaixo:
https://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndice&cce=002), o valor da
mediana, que era de R$5,50 passou a ser R$5,68.
E, quando observamos os certames do período consultado no painel de preços que tiveram
como objeto a aquisição de quantidades similares às do objeto pretendido neste processo,
como é o caso da farinha de trigo (pretensão de aquisição de 50 kg durante o período de 18
meses), temos a seguinte situação:

60 unidades a 5,98 o quilograma
80 unidades a 6,01 o quilograma



27 unidades a 6,77 o quilograma
78 unidades a 6,91 o quilograma
24 unidades a 5,75 o quilograma.

A pesquisa de preços de mercado, abaixo elucidada, evidencia os atuais preços praticados
no mercado e, claramente comprova que os preços praticados no mercado superam e
muito os valores apresentados no painel de preços, tornando esse instrumento pouco
efetivo como fonte de referência de cotação, a depender do objeto do certame.

Supermercado Celeiro: R$ 5,69 o quilograma
Clube Extra: R$ 7,49 o quilograma
Tenda Atacado: R$ 6,19 o quilograma







Exemplo 2 - leite Longa Vida (caixinha) 1 litro: Na busca realizada no painel de preços
que mostrou resultados de janeiro de 2023 até a atualidade, aplicando-se o índice INPC
(consulta realizada no site Cálculo Exato, conforme print abaixo:
https://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndice&cce=004), o valor da
mediana, que era de R$5,40 passou a ser R$5,57.
E, quando observamos os certames do período consultado no painel de preços que tiveram
como objeto a aquisição de quantidades similares às do objeto pretendido neste processo,
como é o caso da farinha de trigo (pretensão de aquisição de 200 litros de leite longa vida
durante o período de 18 meses), temos a seguinte situação:

360 litros a 5,80 o litro
300 litros a 5,92 o litro
450 litros a 5,95 o litro
348 litros a 6,44 o litro
160 litros a 6,75 o litro
320 litros a 7,41 o litro

A pesquisa de preços de mercado (realizada em agosto de 2023), abaixo elucidada e, que
poderia ser ainda maior, já evidencia os atuais preços praticados no mercado e, claramente
comprova que os preços praticados no mercado superam e muito os valores apresentados
no painel de preços, tornando esse instrumento pouco efetivo como fonte de referência de
cotação, a depender do objeto do certame.

Supermercado Carrefour: R$ 7,99 o litro



Supermercado Bistek: R$ 6,27 o litro
Pague Menos: R$ 7,19 o litro
Empório Varanda R$ 6,99 o litro.





Exemplo 3 - cebola branca Kg: Quando selecionamos as quantidades mais aproximadas
do objeto pretendido neste processo, que no caso da cebola é de 14 quilos durante o
período de 18 meses, o resultado obtido refere-se a grandes aquisições, de centenas e
milhares de quilogramas, ficando discrepante o preço da mediana em comparação às
aquisições no varejo.
Reafirmamos que o preço informado nos autos do processo, cuja pesquisa foi realizada em
agosto de 2023, ainda permanecem sendo os preços de mercado, conforme novas buscas
realizadas em setembro de 2023.

Supermercado Royal: R$ 5,49 o quilograma
Supermercado Bistek: 5,99 o quilograma.



Exemplo 4 - manteiga sem sal 200g: Quando selecionamos as quantidades mais
aproximadas do objeto pretendido neste processo, que no caso da manteiga será de 11
unidades para os 18 meses, o resultado obtido refere-se a grandes quantidades, de
centenas e milhares de unidades, ficando discrepante o preço da mediana em comparação
às aquisições no varejo.
Reafirmamos que o preço informado nos autos do processo, cuja pesquisa foi realizada em
agosto de 2023, ainda são o preço de mercado, conforme novas buscas realizadas em
setembro de 2023.

Supermercado Royal: R$ 12,99 a unidade;
Supermercado Brasão: R$ 14,99;
Supermercado Badotti: 12,69;





Diante dos exemplos mostrados, a comissão de planejamento conclui que:

1) Seria inviável considerar os preços a partir do Painel de Preços, pois naquele
sistema não foi possível conseguir um detalhamento próximo à realidade do
planejamento do presente processo.

2) Foi realizada ampla e atualizada pesquisa de preços em sites que demonstram que
os preços obtidos são o preço praticado (pág 193 a 338). A Administração
apresentou memória de cálculo dos preços apurados, onde na maior parte dos itens
foram buscados de 4 a 6 orçamentos. Os preços discrepantes foram excluídos,
conforme apresentado nas páginas 339 a 354 do processo. A pesquisa e memória
de cálculo apresentada nos autos do processo estão compatíveis com os preços
praticados no mercado.

Quanto à recomendação 5 do Parecer ora analisado, está informado no ETP, item 8, “Valor
Total do Processo: R$ 58.497,10 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e
dez centavos). O valor não ultrapassa 80 mil reais.

No edital, no item 3.4. há a seguinte previsão: “Para TODOS os itens, a participação é
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006”.

Xanxerê, 14 de setembro de 2023.
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